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creto n° 42.327, de 03 de março de 2010, no cumprimento das obri-
gações descritas no Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016, que
regulamenta a Gestão e Fiscalização das Contratações da Adminis-
tração Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
260005/004393/2022,
CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-

rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo e;

- o disposto nos artigos 58, inciso III, 67, 73 e 74, todos da Lei nº
8.666/93 e arts. 90, § 3º e 239 da Lei nº 287/79; e Decreto nº
45.600/2016;
R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do Contrato
celebrado no âmbito da Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAE-
TEC conforme elencado abaixo:

Processo nº.: SEI-260005/004393/2022- N.º CONTRATO: 036/2022
Empresa: COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA.

Objeto Gestor
O objeto do presente contrato é a contratação de Empresa especializada, devidamente regularizada para o fornecimento de gêneros alimentícios junto à Fundação de Apoio à Escola
Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, para as Unidades de ensino de educação básica, que compreende as Regiões Metropolitana, Baixada Litorânea, Norte e Noroeste,
referente ao LOTE I, nos moldes do preconizado nas legislações pertinentes.

Aline Aparecida Ribeiro Costa
ID: 5128248-8

Fiscal de contrato Operacional (administrativo) ID/Matrícula Unidade
Adriana Rodrigues Pereira ID: 5775949 ETE Agrícola Antônio Sarlo
Ganira Pacheco Tavares Pereira ID: 578818-8 ETE Agrícola Antônio Sarlo
Jorge Silva Machado (Suplente) ID: 547979-7 ETE Agrícola Antônio Sarlo
Marcelo Barbosa Almeida (Suplente) ID: 5073082-7 ETE Agrícola Antônio Sarlo
Rosanea Ovidio Louvisi Martins ID: 4331968-8 ISEPAM (Médio + Educação Infantil)
Camila de Almeida Aguiar ID: 4382954-6 ISEPAM (Médio + Educação Infantil)
Gabriela do Rosário Silva ID: 3151679-2 ISEPAM (Médio + Educação Infantil)
Raphael Barros de Sousa Neto ID: 4219636-1 ISEPAM (Médio + Educação Infantil)
Reinaldo de Oliveira ID: 4069583-2 FAETEC Mesquita
Jessica Sarubi de Moura ID: 4405345-2 FAETEC Mesquita
Fatima Cristina Feital de Oliveira ID: 4252865-8 FAETEC Iguaba
Priscila Moreira Brasil Vianna Lima da Costa ID: 5124613-9 FAETEC Iguaba
Marcia de Oliveira Cardoso ID: 3432075-0 FAETEC Nova Iguaçu - Centro
Patricia Guimarães de Andrade Oliveira ID: 2091659-0 FAETEC Nova Iguaçu - Centro
Uberlan Lopes de Souza Filho ID: 4176683-0 FAETEC Nova Iguaçu - Centro
Edson Alves da Silva ID: 4198753-5 FAETEC Nova Iguaçu - Centro
Darlene Ferreira Cavalcante Maia ID: 4418356-9 FAETEC Nova Iguaçu - Centro
Marcelle Pereira Rodrigues ID: 4462495-6 FAETEC Nova Iguaçu - Centro
Flávio Almeida Azevedo ID: 5035264-4 FAETEC Nova Iguaçu - Centro
Rogério Vieira Santos ID: 44576420 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Ana Paula da Silva Oliveira Carvalho ID: 44008198 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Paulo Sergio Ramos Magalhães ID: 43703720 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Carmem Matos da Cruz Costa ID: 44640005 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Lucia Benedita Guilherme Brandão ID: 5609933 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Gilberto Gabriel de Oliveira ID: 43243355 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Jurandir José da Silva Junior ID: 51226804 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Joel Gomes de Oliveira ID: 43765670 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Sanderson Gomes do Nascimento ID: 44641729 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Keite Maria Coutinho da Silva de Moura ID: 51264838 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Cristiane Damasceno da Silva Costa ID: 51265133 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Ronaldo Dionizio ID: 43360432 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Renata Costa Marques ID: 51258153 FAETEC Nova Iguaçu - Austin
Márcia Moura Cabral da Silva ID:4365972-1 FAETEC São Pedro da Aldeia
Nubia Regina da Silva ID: 5035250-4 FAETEC São Pedro da Aldeia
Wandréia Rabelo Lima ID: 5090671-2 FAETEC São Pedro da Aldeia
Thiago Jerke da Silva ID: 4198815-9 ETE Petrópolis - Cascatinha + FAETEC Petrópolis - Cascatinha

Enéas Ferreira da Silva Oliveira ID: 4198809-4 ETE Petrópolis - Cascatinha + FAETEC Petrópolis - Cascatinha
Igor Pires dos Santos Fernandes ID: 4412043-5 ETE Petrópolis - Cascatinha + FAETEC Petrópolis - Cascatinha
Alexandre Gomes Pereira ID: 4461880-8 ETE Petrópolis - Cascatinha + FAETEC Petrópolis - Cascatinha
Liliane Xavier Mello ID: 4439556-6 ETE Petrópolis - Cascatinha + FAETEC Petrópolis - Cascatinha
Maria da Penha Correa Torres Pinheiro ID: 4463990-2 ETE Petrópolis - Cascatinha + FAETEC Petrópolis - Cascatinha
Luana de Oliveira Brandão CPF: 176482087-84 FAETEC Tanguá

Marcelo Oliveira de Souza CPF: 145539187-57 FAETEC Tanguá
Françoise Gomes Ferreira ID: 51261929-1 FAETEC Tanguá
Tamiza Pereira Santos ID: 512557-1 FAETEC Nilópolis

Ricardo José da Silva Machado Mat.: 2097227-0 FAETEC Nilópolis
Jacinéia Romão dos Santos de Souza Mattos ID: 4456951-3 ETE Maria Mercedes Mendes Teixeira

Armando Mateus Dias Miranda ID: 4462453-0 ETE Maria Mercedes Mendes Teixeira
Priscila de Oliveira Silva Maisano ID: 4464086-2 ETE Maria Mercedes Mendes Teixeira
Eliane Rodrigues Guimarães Martins Mat.: 2090136-4 FAETEC Nova Iguaçu - Paulo Falcão

Ingrid Costa da Silva ID: 4265905-1 FAETEC Nova Iguaçu - Paulo Falcão
Nelson José Gonçalves Neto ID: 577777-1 FAETEC Búzios
Ricardo Diniz Palhares ID: 51237245 FAETEC Búzios

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2022

IRANILDO CAMPOS
Presidente Interino

Id: 2445332

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO DO PRESIDENTE INTERINO

PORTARIA FA E T E C Nº 851 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

INSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMEN-
TO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CON-
TRATOS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA
TÉCNICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 24°, do Es-

tatuto da Fundação de Apoio à Escola Técnica, aprovado pelo De-
creto n° 42.327, de 03 de março de 2010, no cumprimento das obri-
gações descritas no Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016, que
regulamenta a Gestão e Fiscalização das Contratações da Adminis-
tração Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
260005/006882/2022,

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo e,

- o disposto nos artigos 58, inciso III, 67, 73 e 74, todos da Lei nº
8.666/93 e arts. 90, § 3º e 239 da Lei nº 287/79; e Decreto nº
45.600/2016;

R E S O LV E :
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Acompanhamento, Gestão e Fiscalização do Contrato
celebrado no âmbito da Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAE-
TEC conforme elencado abaixo:

Processo N°.: SEI-260005/006882/2022- N.º CONTRATO: 014/2022
Cessionário: DENISE HELENA DE SOUZA PEREIRA

Gestor Fiscais
O presente Termo de Cessão de Uso tem por objeto o IMÓVEL situado na Rua Luís de Lima, nº.
272, Centro, no Município de Nova Iguaçu-RJ, (Lote XIV - ETE João Luiz Nascimento) do qual o ES-
TADO é senhor e possuidor, conforme a certidão do Registro Geral de Imóveis ou as respectivas
plantas de localização, que fazem parte do presente Termo.

Paulo Cesar Domingues
- ID 0559486-3

Marco Antônio Ribeiro - ID 2075002-1
Joab da Rocha Oliveira - ID 5115868-0
Marcia Andrade dos Santos Rezende - ID 4382919-8 (Suplente)

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2022

IRANILDO CAMPOS
Presidente Interino

Id: 2445330

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

ATO S DO PRESIDENTE INTERINO
DE 12.12.2022

CESSAM os efeitos do Ato de 05/11/2010, publicado no D.O. de
01/12/2010, que designou o servidor LUIZ FELIPE DE CARVALHO,
Professor I, matrícula nº 222777-5, como responsável pelos Bens Pa-
trimoniais da E.T.E TRASNPORTES ENGENHEIRO SILVA FREIRE,
com validade a contar de 01/12/2022. Processo nº SEI-
260005/006575/2022.

DESIGNA a servidora MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA ALVES, Do-
cente I, Matrícula nº 0220181-2, como responsável pelos Bens Patri-
moniais da E.T.E TRASNPORTES ENGENHEIRO SILVA FREIRE, com
validade a contar de 01/12/2022. Processo nº SEI-
260005/006575/2022.

Id: 2445331

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO REITOR
DE 12.12.2022

PROCESSO Nº SEI-260007/030337/2021 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em
favor da Pensacom Enterprises Group LLC, OBJETO: Importação de
kit reagentes para atender a HLA, no valor de R$ 335.727,07 com
fulcro no artigo 25, I do citado diploma legal, nos termos da autori-
zação do ordenador de despesa.

PROCESSO Nº SEI-260007/030344/2021 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em
favor da Omixon Inc, OBJETO: Importação de kit reagentes para aten-
der o HLA, no valor de R$ 208.976,55 com fulcro no artigo 25, I do
citado diploma legal, nos termos da autorização do ordenador de des-
pesa.

PROCESSO Nº SEI-260007/034089/2022 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em
favor da Philips Medical Systems Ltda, OBJETO: Aquisição de 02
transdutores para ecocardiograma e 01 trandutor para cotransesofá-
gico, no valor de R$ 149.440,00 com fulcro no artigo 25, I do citado
diploma legal, nos termos da autorização do ordenador de despesa.

PROCESSO Nº SEI-260007/041683/2022 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em
favor da Illumina Brasil Produtos de Biotecnologia Ltda, OBJETO:
Aquisição de reagentes para a HLA, no valor de R$ 102.100,00 com
fulcro no artigo 25, I do citado diploma legal, nos termos da autori-
zação do ordenador de despesa.

PROCESSO Nº SEI-260007/017375/2022 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em fa-
vor da Pouten Selfe & Lee Ltd, OBJETO: Peças de reposição para
sistema de viscosidade, no valor de R$ 53.525,23 com fulcro no ar-
tigo 24, XXI do citado diploma legal, nos termos da autorização do
ordenador de despesa.
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